
pREFErruRADo MUNIcfpto pn ¡UnnltÍ

DECRETO N",31 ,I I5. DE 24 DE MARCO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oo tr¿U¡,¡tciplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃ,o PAULo, No uso DE suAS emmutçÖes LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I,T'TP SA,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2l, ART.4', $ 2". /

coNSTDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA ps cRÉplro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR coM

RECURS65 pRovENIENTEs DE EXcEsso DE ARREcADeçÃo, PARA ATENDER DESPESAS coM
r.oc¡ÇÄo DE TENDA5 rARA uso NA REDE op nrpxÇÃo BÁstcn À s¡unB No COMBATE A

covlD -19.

REF. soLrcITAÇ.Äo ¿oo - IJNIDADE oe cnsrÄo oe rnouoçÃo pe seÚop

PEDIDO REQUISIÇÄO 775,648 REMANEJAMENTO

DECRETA:

. ART. t" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do Mtn¡IcÍplo, utr¡ cnÉplro ADIcIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32,110,00 (TRTNTA E DOIS MIL CENTO E DEZ REAIS) NA(S)

oor¡ÇÃo(Õns):

14,01.10.122,0t91.2010 ACA,o DE CoMBATEApANDEMIAEAS suAS coNsEouÊNcns - covlDl
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JunÍotc¡

5086 FNS/IVTS/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 32.1 10,00

TOTAL....R$ 32. I 10,00

ART. 2" - A C6BERTURA DO CRÉOtro DE QUE TRATA O ART. 1" reR-SB-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NOART.43, $1", INCISO II DALEI FEDERALN, 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtcaçÃo.
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ffi pREFETTURA Do MUNICÍpto pB ¡uittultÍ

N.3t.n512022

LUIZ

GESTOR DA

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

t¿

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cesTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E
VINTE E DOIS.

PO IT¡ÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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